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5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

15/02/2019. 

Início: 08h (Art. 130, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018).  

 

PEQUENO EXPEDIENTE: 

Limite de tempo: 40 minutos (Art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

1) LEITURA DA ATA: 

 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

2) LEITURA DO EXPEDIENTE: 

 Projeto de Resolução nº 002/2019, de autoria da Mesa Diretora, que altera artigos do Regimento Interno 

da Câmara Municipal, referente ao procedimento das inscrições dos Vereadores; 

 Requerimento nº 007/2019, de autoria do Vereador Raimundo Moreira de Almeida, após ouvido este 

egrégio Plenário, vem requerer da Presidente da Câmara, que enviei ofício ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, solicitando cópia do alvará de funcionamento do complexo do anexo da Creche Tia Anália, (antiga 

CNEC), que corresponde a área da Creche e da quadra, nesta cidade; 

 INDICAÇÃO Nº 005/2019, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, que requer do Chefe do 

Executivo Municipal, viabilizar através das Secretarias de Obras e Serviços Públicos e Desenvolvimento 

Urbano, a colocação de placas indicativas com nomes de ruas nos diversos bairros de nossa cidade, 

especialmente daquelas artérias urbanas que receberam denominação oficial nos últimos anos, como também 

na Comunidade da Chapada do Apodi, precisamente no Sítio Raimundo Antônio, conforme Lei nº 1.626/17;  

 INDICAÇÃO Nº 006/2019, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, vem solicitar através de ofício 

à Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, pedindo a substituição da tampa do receptor, ao qual 

recebe água do saneamento, na Rua Pedro Pessoa, precisamente em frente ao ART CLUBE, cujos moradores 

vem solicitando esse referido reparo; 

3) CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 

OFÍCIOS: 

 Nº 043/2019, encaminhado à ENEL, responsabilizando a Câmara Municipal por pagamento de fatura. 

 Nº 051/2019, encaminhado ao Senhor José Sarto, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 

solicitando audiência sobre a situação sobre a situação de litígio;  

 Nº 054/2019, encaminhado ao Senhor Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, Prefeito municipal de Tabuleiro do 

Norte, encaminhando autógrafos de lei; 

 Nº 055/2019, encaminhado ao Senhor Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, Prefeito municipal de Tabuleiro do 

Norte, encaminhando as proposições dos Vereadores; 

 Nº 056, 057 e 058//2019, encaminhado ao Senhor Coronel João Vasconcelos Sousa, Diretor Geral do SAMU-

CE, ao Senhor Thiago Henrique Oliveira da Silva e ao Senhor Cezanildo Alves Barreto, encaminhando 

solicitação do Requerimento Nº 003/2019; 

 Nº 059/2019, encaminhado à Empresa SERVCON, encaminhando solicitação do Requerimento Nº 004/2019; 

 Nº 060/2019, encaminhado ao Senhor Superintendente do DER - Departamento Estadual de Rodovias, 

encaminhando solicitação do Requerimento nº 005/2019. 

 Nº 061/2019, encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, encaminhando Relatório de Gestão 

Fiscal do 3º quadrimestre de 2018. 
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4) CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

OFÍCIOS: 

 Nº 004/2019, recebido da Liga Tabuleirense de Desporto, solicitando espaço na tribuna para pessoa jurídica. 

 Nº 002/2019, recebido da Rádio Comunitária Nativa FM, solicitando a realização da Licitação para transmissão 

radiofônica dos trabalhos do plenário. 

 Nº 022/2019, recebido da Secretaria de Administração, encaminhando leis municipais sancionadas nº 1.796 a 

1.798; 

 Nº 021/2019, recebido da Secretaria de Administração, atendendo o Requerimento nº 019/2018 do Vereador 

Raimundo Moreira de Almeida. 

 Nº 011/2019, recebido da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, solicitando espaço para Secretário na Fala 

do Secretário Municipal conforme art. 141 - R.I.; 

 Nº 024/2019, recebido da Secretaria de Administração, encaminhando Leis Municipais sancionadas. (Leis 

1799 à 1801); 

 CONVITE, recebido do Instituto Brotar, convidando para Feira Agropecuária de Tabuleiro do Norte, no dia 16 

de fevereiro de 2019, na sede do Instituto Brotar, partir das 8hs.  

 

TRIBUNA POPULAR – 

Limite de tempo: 35 minutos (§4º, art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

 

 PESSOA JURÍDICA (15min): LIGA TABULEIRENSE DE DESPORTO. Senhor Francisco Ronaldo de 

Oliveira. ASSUNTO: Finais do Campeonato Municipal de Futsal e outros assuntos referentes ao 

esporte tabuleirense.  

 

 PESSOA FÍSICA (10min cada):   

Senhor Francisco Higino Rodrigues Moreira – Assunto: Esclarecimentos e 

agradecimentos sobre o evento no Rio de Janeiro.  

Senhora Juliana Monteiro Mendes Maia – Assunto: Feira Agroecológica – Instituto 

Brotar. 

 

GRANDE EXPEDIENTE: 

1) Espaço concedido a Secretários.  

Limite de tempo: 30 minutos (Art. 141, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008).  

 

 Senhor Edicélio Targino de Souza, Secretário de Meio Ambiente e Turismo, de acordo com o art. 141 do 

regimento interno para explanação sobre assuntos relacionados a resíduos sólidos. 

 

2) Fala do Vereador:  

Limite de tempo 30 minutos cada, (§1º, art. 140, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

ORDEM DO DIA: 

 Única discussão e Votação do REQUERIMENTO Nº 007/2019, de autoria do Vereador RAIMUNDO MOREIRA 

DE ALMEIDA, que requer da Presidente da Câmara, enviei ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

solicitando cópia do alvará de funcionamento do complexo do anexo da Creche Tia Anália, (antiga CNEC), que 

corresponde a área da Creche e da quadra, nesta cidade.  

EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: 

Limite de tempo 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008). 
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